
 

 
 

 

REGULAMENTO DO CAIXA IMÓVEIS CORPORATIVOS FUNDO DE 
INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO - RESPONSABILIDADE LIMITADA 

CNPJ/MF Nº 38.658.984/0001-75 

(“Fundo”) 

 

CONDIÇÕES GERAIS APLICÁVEIS AO FUNDO 

Prazo de Duração: 

Indeterminado 

Classes: 

Classe Unica 

 

Término | Exercício Social: 

Duração de 12 meses, 
encerrando no último Dia Útil de 

Dezembro de cada ano 

 

PRESTADORES DE SERVIÇOS 

Prestadores de Serviços Essenciais 

Gestor Administrador 

 

PATAGÔNIA CAPITAL GESTORA DE 
RECURSOS LTDA 

Ato Declaratório CVM n° 18.997, expedido em 16 
de agosto de 2021 

CNPJ/MF: 39.526.263/0001-74 

 

 

VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 

Ato Declaratório CVM n.º 14.820, expedido em 
08/01/2016  

CNPJ/MF: 22.610.500/0001-88 

 

 

Orientações Gerais e Definições. As referências a “Regulamento”, exceto quando expressamente 
disposto de forma contrária, alcançam os anexos descritivos das classes de investimento do Fundo, 
conforme aplicável (“Anexo” ou “Anexo Descritivo” e “Classes” ou “Classes de Cotas”, respectivamente) e, 
ainda, os apêndices das subclasses (“Apêndice” e “Subclasse”, respectivamente). 

Exceto se disposto de forma contrária, os termos utilizados neste Regulamento terão o significado 
atribuído na regulamentação em vigor e/ou no Glossário apenso. 

Da Responsabilidade dos Prestadores de Serviços. Os Prestadores de Serviços Essenciais, o 
Custodiante e os demais prestadores de serviços contratados pelo Fundo e/ou por uma ou mais de suas 
classes de investimento (“Prestadores de Serviços”), conforme o caso, respondem perante a Comissão de 
Valores Mobiliários (“CVM”), os cotistas e quaisquer terceiros, na esfera de suas respectivas 
competências, individualmente e sem solidariedade entre si e/ou com o Fundo e qualquer de suas Classes, 
conforme o caso, por seus próprios atos e omissões contrários à lei, ao presente regulamento 
(“Regulamento”), ao respectivo contrato de prestação de serviços firmado com o Fundo e/ou as Classes 
contratantes, conforme o caso, e às disposições regulamentares aplicáveis. 

Cada Prestador de Serviços será responsável, de maneira individual, apenas pelas perdas ou danos que 
resultem de dolo ou má-fé comprovados, dentro de suas respectivas áreas de atuação, não havendo, 
portanto, qualquer responsabilidade solidária entre os Prestadores de Serviços. 

Os Prestadores de Serviços possuem atribuições e responsabilidades específicas relacionadas aos 
serviços para os quais foram contratados pelo Fundo e/ou por uma ou mais de suas Classes, conforme 
aplicável, sendo que esses serviços são prestados em regime de melhores esforços e caracterizam-se 
como uma obrigação de meio. 



 

 
 

 

 

DO FUNDO 

1. O CAIXA IMÓVEIS CORPORATIVOS FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO - 
RESPONSABILIDADE LIMITADA é uma comunhão de recursos, constituída sob a forma de condomínio 
de natureza especial e regido por este Regulamento, formado por uma única Classe de Cotas com um 
patrimônio próprio segregado destinado à aplicação em ativos aderentes à sua respectiva política de 
investimento, indicada no Anexo respectivo da Classe, com o objetivo de proporcionar aos seus cotistas 
a valorização e a rentabilidade de suas respectivas cotas.  

2. Para fins deste Regulamento, será considerado “Dia Útil”: qualquer dia exceto: (a) sábados, 
domingos ou feriados nacionais, no Estado ou na Cidade de São Paulo; e (b) aqueles sem expediente 
na B3 S.A. - BRASIL, BOLSA, BALCAO (“B3”). 

3. Os documentos do Fundo e/ou de suas Classes, conforme o caso, poderão ser assinados pelos 
Prestadores de Serviços Essenciais, por meio de assinaturas eletrônicas, desde que seja possível a 
segurança da assinatura por meio de sistemas de certificação, os quais sejam capazes de validar a 
autoria e a integridade das assinaturas dos signatários.  

4. O serviço de Ouvidoria (conforme inciso V, do Artigo 104, da Resolução CVM nº 175/2022) 
está disponível de segunda-feira a sexta-feira, das 9h00 às 18h00, por meio do número 0800 887 
0456, além da possibilidade de comunicação via e-mail: ouvidoria@vortx.com.br. 

5. Fica eleito o foro da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com expressa renúncia a outro, 
por mais privilegiado que possa ser, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões decorrentes deste 
Regulamento.  

 

DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS ESSENCIAIS DO FUNDO 

6. Os atos do Fundo se materializam por meio da atuação de seus Prestadores de Serviços Essenciais, 
bem como pelos terceiros por eles contratados em nome do Fundo e/ou de uma ou mais de suas Classes, 
nos termos deste Regulamento, da regulamentação aplicável e do acordo operacional entre os 
Prestadores de Serviços Essenciais.  

7. A Administradora será substituída nos casos de sua destituição pela Assembleia Geral de Cotistas, 
de sua renúncia ou de seu descredenciamento pela CVM. 

7.1. Na hipótese de renúncia, ficará a Administradora obrigada a: (i) convocar imediatamente 
Assembleia Geral de Cotistas para eleger sua substituta e sucessora ou deliberar a liquidação do 
Fundo a qual deverá ser efetuada pela Administradora, ainda que após sua renúncia; e (ii) 
permanecer no exercício de suas funções, até ser averbada no Cartório de Registro de Imóveis, 
nas matrículas referentes aos imóveis e direitos reais integrantes do patrimônio da Classe, a ata 
da Assembleia Geral de Cotistas que eleger sua substituta e sucessora na propriedade fiduciária 
desses bens e direitos, devidamente aprovada pela CVM e registrada no Cartório de Títulos e 
Documentos. 

7.1.1. Após a averbação referida no inciso “ii”, acima, os Cotistas eximirão a Administradora de 
qualquer responsabilidade ou ônus, exceto em caso de comprovado dolo ou culpa. 

7.2. Na hipótese de descredenciamento para o exercício da atividade de administração de 
carteira, por decisão da CVM, ficará a Administradora obrigada a convocar imediatamente a 
Assembleia Geral de Cotistas para eleger sua substituta, a se realizar no prazo de até 15 (quinze) 
dias, sendo também facultado aos Cotistas que detenham ao menos 5% (cinco por cento) das 
Cotas emitidas ou à CVM, nos casos de descredenciamento, a convocação da Assembleia Geral 
de Cotistas. 

7.3. No caso de descredenciamento, a CVM deverá nomear administrador temporário até a 
eleição de nova administração. 
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DA DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES 

8. A divulgação de informações sobre o Fundo e sua Classes de Cotas, conforme o caso, deve ser 
abrangente, equitativa e simultânea para todos os cotistas da Classe, inclusive, mas não limitadamente, 
por meio da disponibilização dos documentos previstos na regulamentação aplicável nos canais 
eletrônicos e nas páginas na rede mundial de computadores dos Prestadores de Serviços Essenciais, do 
distribuidor, enquanto a distribuição estiver em curso, e da entidade administradora do mercado 
organizado em que as cotas sejam admitidas à negociação, conforme aplicável. 

9. Todas as informações exigidas pela regulamentação aplicável, incluído as informações periódicas 
e eventuais do Fundo e de suas Classes, serão divulgadas no site da Administradora na rede mundial 
de computadores, para acesso gratuito do público em geral, bem como dos cotistas. 

9.1. As informações acima mencionadas podem ser acessadas na página do Administrador, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.vortx.com.br. 

10. A Administradora deve enviar aos cotistas, à entidade administradora de mercado organizado 
onde as cotas estejam admitidas à negociação, se for o caso, e à CVM, por meio de sistema disponível 
na rede mundial de computadores, as informações exigidas pela regulamentação aplicável. 

Para fins do disposto neste Regulamento, considera-se o correio eletrônico uma forma de 
correspondência válida entre os Prestadores de Serviços Essenciais e os Cotistas, inclusive para 
convocação de Assembleias de Cotistas e procedimentos de consulta formal. 

 

DOS ENCARGOS E DESPESAS DO FUNDO 

11. As despesas descritas nesta seção podem ser suportadas tanto pelo Fundo como por cada Classe 
de Cotas individualmente. Qualquer Classe poderá, portanto, e conforme o caso, arcar isoladamente 
com tais despesas, sendo elas descontadas diretamente do patrimônio da Classe correspondente. 
Quando as despesas abaixo forem atribuídas ao Fundo de forma geral, todavia, serão distribuídas 
proporcionalmente entre as Classes de Cotas, conforme o caso e conforme o valor de seu respectivo 
patrimônio líquido, e debitadas diretamente delas.  

11.1. Nos termos do item acima, são despesas e encargos do Fundo e/ou das Classes, conforme 
o caso: 

(a) taxas, impostos ou contribuições federais, estaduais, municipais ou autárquicas, que recaiam 
ou venham a recair sobre os bens, direitos e obrigações do Fundo e/ou da Classe; 

(b) despesas com o registro de documentos, impressão, expedição e publicação de relatórios e 
informações periódicas previstas na Resolução CVM nº 175/2022; 

(c) despesas com correspondências de interesse do Fundo, inclusive comunicações aos cotistas; 

(d) honorários e despesas do auditor independente; 

(e) emolumentos e comissões pagas por operações da carteira de ativos; 

(f) despesas com a manutenção de ativos cuja propriedade decorra de execução de garantia 
ou de acordo com devedor; 

(g) honorários de advogado, custas e despesas processuais correlatas, incorridas em razão de 
defesa dos interesses do Fundo e/ou da Classe, em juízo ou fora dele, inclusive o valor da 
condenação imputada, se for o caso; 

(h) gastos derivados da celebração de contratos de seguro sobre os ativos da carteira, assim 
como a parcela de prejuízos da carteira não coberta por apólices de seguro, salvo se 
decorrente diretamente de culpa ou dolo dos Prestadores dos Serviços no exercício de suas 
respectivas funções; 
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(i) despesas relacionadas ao exercício de direito de voto decorrente de ativos da carteira; 

(j) despesas com a realização de assembleia de cotistas, incluindo pagamento de taxa ao 
Administrador, conforme tabela de preços da Administradora vigente por realização da 
assembleia de cotistas; 

(k) despesas inerentes à constituição, fusão, incorporação, cisão, transformação ou liquidação 
do Fundo e/ou da Classe; 

(l) despesas com liquidação, registro e custódia de operações com ativos da carteira; 

(m) despesas com fechamento de câmbio, vinculadas às operações da carteira de ativos; 

(n) despesas inerentes à: (i) distribuição primária de cotas; e (ii) admissão das cotas à 
negociação em mercado organizado;  

(o) royalties devidos pelo licenciamento de índices de referência, desde que cobrados de acordo 
com contrato estabelecido entre a Administradora e a instituição que detém os direitos sobre 
o índice; 

(p) taxas de administração e gestão; 

(q) montantes devidos a fundos investidores na hipótese de acordo de remuneração com base 
na taxa de administração, performance ou gestão, observado o disposto no Art. 99 da 
Resolução CVM nº 175/2022; 

(r) taxa máxima de distribuição; 

(s) despesas relacionadas ao serviço de formação de mercado; 

(t) despesas decorrentes de empréstimos contraídos em nome Fundo e/ou da Classe, desde que 
de acordo com as hipóteses regulamentares aplicáveis; 

(u) contratação da agência de classificação de risco de crédito, observadas as formalidades 
regulamentares aplicáveis; 

(v) taxa de performance; 

(w) comissões e emolumentos pagos sobre as operações, incluindo despesas relativas à compra, 
venda, locação ou arrendamento dos imóveis que componham o patrimônio da Classe; 

(x) honorários e despesas relacionadas às atividades previstas nos incisos II a IV do Art. 27 do 
Anexo Normativo III da Resolução CVM nº 175/2022;  

(y) taxa máxima de custódia de ativos financeiros; 

(z) gastos decorrentes de avaliações que sejam obrigatórias; 

(aa) gastos necessários à manutenção, conservação e reparos de imóveis integrantes do 
patrimônio da Classe; e 

(bb) honorários e despesas relacionadas às atividades previstas no Art. 20 do Anexo Normativo 
III da Resolução CVM nº 175/2022. 

11.2. Eventuais contingências suportadas pelo Fundo seguirão os mesmos critérios mencionados 
no item 11 acima para rateio entre as Classes ou atribuição específica a uma delas. 

12. Sem prejuízo do previsto por este Regulamento e pelos respectivos Anexos Descritivos das Classes, 
conforme o caso, quaisquer despesas não previstas nesta seção correm por conta do Prestador de Serviço 
Essencial que as tiver contratado. 

13. Caso a Administradora contrate formador de mercado com a finalidade de (i) realizar operações 
destinadas a fomentar a liquidez das Cotas com registro para negociação; e (ii) proporcionar um preço 
de referência para a negociação de tais valores mobiliários, a remuneração do formador de mercado 
será paga pela Administradora ou, se vier a ser permitido pela regulação, pela respectiva classe. 



 

 
 

 

Anualmente, serão contratadas, pela Administradora, às expensas da respectiva classe, avaliações 
econômico-financeiras dos Ativos Imobiliários para atualização de seus valores. 

 

DA ASSEMBLEIA DE COTISTAS 

14. Assuntos de interesse dos cotistas de todas as Classes e Subclasses do Fundo exigirão a convocação 
de uma assembleia geral de cotistas, na qual participarão todos os cotistas do Fundo (“Assembleia Geral 
de Cotistas”). 

15. Assuntos de interesse exclusivo de uma Classe e/ou Subclasse específica do Fundo exigirão a 
convocação de uma assembleia especial para os cotistas da Classe e/ou Subclasse em questão, 
permitindo a participação apenas dos cotistas de tal Classe e/ou Subclasse, conforme o caso 
(“Assembleia Especial de Cotistas” e em conjunto com a Assembleia Geral de Cotistas, apenas 
“Assembleia de Cotistas”). 

16. Não se realizando a Assembleia de Cotistas, será divulgado novo anúncio de segunda convocação 
ou, caso aplicável, providenciado o envio de carta aos Cotistas que assim tiverem solicitado, com 
antecedência mínima de 5 (cinco) dias. Admite-se que a segunda convocação da Assembleia de Cotistas 
seja providenciada juntamente com o anúncio de primeira convocação ou carta, conforme o caso. 

16.1. Compete privativamente à Assembleia de Cotistas deliberar sobre as seguintes matérias: 

(a) Tomar, anualmente, no prazo máximo de 4 (quatro) meses após o encerramento do exercício 
social, as contas relativas ao Fundo e deliberar sobre as demonstrações financeiras do Fundo 
e da Classe; 

(b) A substituição de Prestador de Serviços Essenciais; 

(c) A emissão de novas cotas, hipótese na qual deve definir se os cotistas possuirão direito de 
preferência na subscrição das novas cotas, sem prejuízo do disposto no Art. 48, § 2º, inciso 
VII, da parte geral da Resolução CVM nº 175/2022, caso assim disposto no Anexo; 

(d) A fusão, a incorporação, a cisão, total ou parcial, a transformação ou a liquidação do Fundo 
ou da Classe de Cotas; 

(e) A alteração do Regulamento, ressalvado o Artigo 52 da parte geral da Resolução CVM nº 
175/2022; 

(f) O aumento das taxas devidas aos Prestadores de Serviços do Fundo e/ou da Classe, conforme 
o caso; 

(g) A alteração do prazo de duração do Fundo e da Classe; 

(h) O plano de resolução do patrimônio líquido negativo, nos termos do Artigo 122 da parte geral 
da Resolução CVM nº 175/2022; 

(i) O pedido de declaração judicial de insolvência da Classe de Cotas;  

(j) A alteração do mercado em que as cotas são admitidas à negociação  

(k) Apreciação do laudo de avaliação de bens e direitos utilizados na integralização de cotas; 

(l) Eleição e destituição de representante dos cotistas de que trata o Artigo 20 do Anexo 
Normativo III da Resolução CVM nº 175/2022, fixação de sua remuneração, se houver, e 
aprovação do valor máximo das despesas que poderão ser incorridas no exercício de sua 
atividade; 



 

 
 

 

(m) Aprovação dos atos que configurem potencial conflito de interesses, nos termos do § 1º do 
Artigo 27, do Artigo 31 e do inciso IV do Artigo 32, todos do Anexo Normativo III da Resolução 
CVM nº 175/2022; 

17. A assembleia de cotistas se instala com a presença de qualquer número de cotistas e possui como 
quórum de votação, em regra, o da maioria de votos dos presentes. 

17.1. Sem prejuízo do disposto acima, as deliberações relativas às matérias previstas nas alíneas 
“b”, “d”, “e“, “k” e “m” dependerão da aprovação por maioria de votos dos cotistas presentes e que 
representem:  

(a) 25% (vinte e cinco por cento), no mínimo, das cotas emitidas, quando a Classe de Cotas tiver 
mais de 100 (cem) cotistas; ou 

(b) metade, no mínimo, das cotas emitidas, quando a Classe de Cotas tiver até 100 (cem) cotistas. 

18. As deliberações das Assembleias de Cotistas poderão ser tomadas pela Administradora mediante 
processo de consulta formalizada em carta ou correio eletrônico (e-mail), a ser dirigido pela 
Administradora a cada Cotista para resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, respeitado 
o prazo mínimo de (i) 15 (quinze) dias de antecedência, no caso das matérias de assembleias gerais 
extraordinárias, e (ii) 30 (trinta) dias de antecedência, no caso das matérias de assembleias gerais 
ordinárias, e desde que observadas as formalidades previstas na regulamentação aplicável. Da consulta 
formal deverão constar todos os elementos informativos necessários ao exercício do direito de voto. 

19. Somente poderão votar nas Assembleias de Cotistas os Cotistas inscritos no registro de Cotistas 
na data da convocação da Assembleia de Cotistas, seus representantes legais ou procuradores 
legalmente constituídos, cujo instrumento de mandato tenha sido firmado há menos de 1 (um) ano. 

20. O Cotista que tiver interesse em receber correspondências por meio físico deve solicitar 
expressamente à Administradora, ocasião em que os custos com o seu envio serão suportados pelos 
Cotistas que optarem por tal recebimento. 

21. A Assembleia Especial de Cotistas pode eleger um ou mais representantes para exercer as funções 
de fiscalização dos ativos imobiliários ou investimentos da Classe, em defesa dos direitos e interesses 
dos cotistas.  

21.1. Serão eleitos até 3 (três) representantes de cotistas pela Assembleia Especial de Cotistas. 

21.2. A eleição dos representantes dos cotistas será aprovada pela maioria dos cotistas 
presentes e que representem, no mínimo:  

(a) 3% do total de cotas emitidas, quando a classe tiver mais de 100 cotistas; ou 

(b) 5% do total de cotas emitidas, enquanto a classe tiver até 100 cotistas. 

21.3. Os representantes de cotistas serão eleitos com prazo de mandato unificado, a se encerrar 
na próxima Assembleia Especial de Cotistas que deliberar sobre as demonstrações contábeis da 
Classe.  

21.4. O prazo de mandato dos representantes de cotistas será de 1 (um) ano, para cada 
representante de cotistas eleito. 

21.5. Será permitida a reeleição dos representantes de cotistas. 

21.6. A função de representante dos cotistas é indelegável. 

22. Somente pode exercer a função de representante dos cotistas, pessoa natural ou jurídica, que 
atenda aos requisitos contidos na regulamentação aplicável. 

 

 



 

 
 

 

DOS FATORES DE RISCO DO FUNDO 

 

23. A íntegra dos fatores de risco a que o Fundo, a  Classe e os Cotistas estão sujeitos encontra-se 
descrita no Informe Anual elaborado em conformidade com a regulamentação aplicável, devendo os 
Cotistas e os potenciais investidores ler atentamente o referido documento. Sem prejuízo do disposto 
neste Regulamento e no Informe Anual supracitado, potenciais investidores deverão observar os fatores 
de risco que venham a ser indicados em documentos de cada Oferta de Cotas de emissão da Classe do 
Fundo. 

 

 

 

* * * * * 

  



 

 
 

 

ANEXO I  

DA ÚNICA CLASSE DE COTAS DO CAIXA IMÓVEIS CORPORATIVOS FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO  - 
RESPONSABILIDADE LIMITADA 

 

Público-alvo: 

Investidores em Geral 

 

Regime da Classe: 

Fechado 

 

Prazo: 

Indeterminado 

 

Responsabilidade dos cotistas: 

Limitada ao valor por eles  

subscrito 

 

Classificação ANBIMA: 

Tijolo – Gestão Ativa –
Multicategoria 

 

Término | Exercício Social: 

Duração de 12 meses, 
encerrando em 31 de dezembro 

 

DA CLASSE ÚNICA 

 

Cálculo do valor da cota: 

O valor da cota será calculado pelo resultado da 
divisão do valor do patrimônio líquido da Classe 
pelo número de cotas, apurado no encerramento 
do dia, que deve ser entendido como o horário de 

funcionamento dos mercados em que a Classe 
atue (“Cota de Fechamento”). 

 

Divulgação do valor da cota: 

As cotas serão divulgadas mensalmente.  

1. A Administradora deverá comunicar e orientar os cotistas acerca de alterações no tratamento 
tributário da Classe, mas não poderá, de ofício, adotar quaisquer medidas a fim de evitar alterações no 
tratamento tributário conferido à Classe e/ou aos seus cotistas. 

 

 

DA EMISSÃO, SUBSCRIÇÃO, INTEGRALIZAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO E RESGATE DAS COTAS 

2. As Cotas correspondem a frações ideais do Patrimônio Líquido da Classe, sendo nominativas e 
escriturais em nome de seu titular. As Cotas da Classe serão, inicialmente, de Subclasse única. 

2.1. O valor das Cotas será calculado pela divisão do valor do Patrimônio Líquido da Classe, 
pelo número de Cotas em circulação. 

3. No âmbito da Primeira Emissão de Cotas, objeto de oferta restrita, foram emitidas até 10.000.000 
(dez milhões) de Cotas, no valor de R$100,00 (cem reais) cada, totalizando o montante de até 
R$1.000.000.000,00 (um bilhão de reais), admitida a possibilidade de distribuição parcial das Cotas de, 
no mínimo, 3.000.000 (três milhões) de Cotas. 

3.1. As Cotas objeto da Primeira Emissão foram destinadas exclusivamente à CAIXA e 
integralizadas à vista, em Ativos Imobiliários e/ou moeda corrente nacional. 

4. Na hipótese de emissão de novas Cotas por deliberação da Assembleia Especial de Cotistas, o 
preço de emissão das Cotas objeto da respectiva Oferta terá como referência: (i) o valor patrimonial 
das Cotas, com base em data a ser definida nos respectivos documentos das Ofertas; (ii) as perspectivas 
de rentabilidade da Classe; (iii) o valor de mercado das Cotas já emitidas em período a ser fixado 
quando da aprovação da Oferta; ou, ainda, (iv) uma combinação dos critérios indicados nos itens 
anteriores (observada em qualquer caso a possibilidade de aplicação de desconto ou de acréscimo). 
Nos demais casos, o preço de emissão de novas Cotas deverá ser fixado por meio de Assembleia Especial 
de Cotistas. 



 

 
 

 

5. No âmbito das novas emissões a serem realizadas, os Cotistas terão o direito de preferência na 
subscrição de novas Cotas, na proporção de suas respectivas participações, com base na relação de 
Cotistas na data que for definida em Assembleia Especial de Cotistas que deliberar pela nova emissão, 
respeitando-se os prazos e procedimentos operacionais previstos pela Central Depositária da B3 
necessários ao exercício de tal direito de preferência. 

6. Os Cotistas poderão ceder seu direito de preferência entre os próprios Cotistas ou a terceiros, caso 
os Cotistas declinem do seu direito de preferência na aquisição das referidas Cotas e desde que tal 
cessão seja operacionalmente viável e admitida nos termos da regulamentação aplicável e observando 
os prazos e procedimentos operacionais da B3. 

7. Caso a Assembleia Especial de Cotistas delibere por nova emissão de Cotas, esta poderá 
deliberar pela integralização das novas Cotas emitidas mediante a realização de chamadas de 
capital, devendo o Anexo ser alterado para prever as regras e prazos para referida chamada 
de capital. 

8. Não haverá limites máximos ou mínimos de investimento na Classe, exceto pelos eventuais limites 
que venham a ser estabelecidos no âmbito de cada Oferta, de modo que a totalidade das Cotas poderá 
ser adquirida por um único investidor. 

9. Caso entenda pertinente para fins do cumprimento dos objetivos e da Política de Investimento, a 
Administradora poderá decidir por realizar novas emissões de Cotas da Classe, sem a necessidade de 
aprovação em Assembleia Especial de Cotistas limitadas ao valor total de R$100.000.000,00 (cem 
milhões de reais), desconsiderando o valor das cotas da Primeira Emissão da Classe (“Capital 
Autorizado”), assegurado aos cotistas o direito de preferência na subscrição das novas cotas, na 
proporção do número de cotas que possuírem, não sendo admitidas cotas fracionárias, e a possibilidade 
de cessão do direito de preferência a terceiros (caso assim admitido nos termos da legislação e 
regulamentação aplicáveis), cotistas ou não, respeitando-se os prazos operacionais e procedimentos 
previstos pela Central Depositária da B3 necessários ao exercício e à cessão de tal direito de preferência, 
caso as cotas estejam admitidas à negociação na B3, e depois de obtida a autorização da CVM, se 
aplicável. A data-base para apuração dos cotistas elegíveis ao direito de preferência será definida nos 
documentos que aprovarem as novas emissões. 

10. A subscrição das Cotas no âmbito de cada oferta pública será efetuada mediante assinatura do 
boletim de subscrição, que especificará as respectivas condições da subscrição e integralização. 

11. As Cotas serão integralizadas em moeda corrente nacional, à vista, nos termos do documento de 
aceitação da Oferta, observado a possibilidade de integralização em bens e direitos, na forma prevista 
abaixo. 

11.1. A cada nova Oferta, a Administradora poderá autorizar que seja permitida a integralização 
das novas Cotas em bens e direitos, sendo certo que tal integralização deve ser feita com base 
em laudo de avaliação elaborado por empresa especializada, de acordo com a regulamentação 
aplicável e aprovado pela Assembleia Especial de Cotistas, bem como deve ser realizada no 
prazo, termos e condições estabelecidos no documento de aceitação da Oferta e nas leis e 
regulamentações aplicáveis e observado que será realizada fora do ambiente da B3. 

12. As Cotas serão admitidas exclusivamente à negociação em mercado de bolsa ou de balcão 
organizado 

13. Não são consideradas negociação das Cotas as transferências não onerosas das Cotas por meio 
de doação, herança e sucessão. 

14. Em caso de morte ou incapacidade de Cotista, o representante do espólio ou do incapaz exercerá 
os direitos e cumprirá as obrigações, perante a Administradora, que cabiam ao de cujus ou ao incapaz, 
observadas as prescrições legais. 

15. À Administradora é vedado adquirir, para seu patrimônio, Cotas da Classe. 

16. Mensalmente, a partir da data da primeira integralização de Cotas e até a liquidação da Classe, 
a Administradora obriga-se a utilizar as disponibilidades da Classe para atender às exigibilidades da 
Classe e/ou do Fundo, conforme o caso, obrigatoriamente, na seguinte ordem de prioridade: 



 

 
 

 

(i) pagamento dos encargos da Classe e/ou do Fundo;  

 

(ii) pagamento pela aquisição de bens e direitos para carteira da Classe;  

(iii) pagamento de rendimentos aos Cotistas; e  

(iv) formação de reserva para pagamento das despesas relacionadas à liquidação da Classe, 
ainda que exigíveis em data posterior ao encerramento de suas atividades. 

Sempre que for verificada a insuficiência de caixa na Classe, a Administradora emitirá novas Cotas, 
desde que respeitados os limites do Capital Autorizado, ou convocará os Cotistas em Assembleia 
Especial, para que estes realizem os devidos aportes adicionais de recursos na Classe, mediante a 
aprovação da emissão de novas Cotas.  

Distribuição de Resultados 

17. Os rendimentos auferidos pela Classe dependerão do resultado obtido em razão de suas 
atividades. 

A Administradora distribuirá aos Cotistas, independentemente da realização de Assembleia Especial de 
Cotistas, no mínimo, 95% (noventa e cinco por cento) dos lucros auferidos pela Classe, apurados segundo 
o regime de caixa, com base em balanço ou balancete semestral encerrado em 30 de junho e 31 de 
dezembro de cada ano e calculados com base nas disponibilidades de caixa existentes (“Distribuição 
de Rendimentos”).  

18. A Classe poderá, a critério da Administradora, levantar balanço ou balancete intermediário, 
mensal ou trimestral, para fins de distribuição de rendimentos, a título de antecipação dos resultados 
do semestre a que se refiram, sendo que eventual saldo não distribuído como antecipação será pago 
com base nos balanços semestrais acima referidos. O percentual mínimo a que se refere o parágrafo 
anterior será observado apenas semestralmente, sendo que os adiantamentos realizados mensalmente 
poderão não atingir o referido mínimo. 

19. Havendo resultado a ser distribuído aos Cotistas em um determinado período, conforme 
acima disposto, o seu pagamento deverá ser realizado no 12º (décimo segundo) Dia Útil 
subsequente ao último Dia Útil do término do mês do referido período de apuração.  

20. Farão jus aos rendimentos de que tratam os itens acima, os titulares de Cotas no fechamento do 
último Dia Útil do término do mês do referido período de apuração. 

Entende-se por lucros auferidos pela Classe, apurados segundo o regime de caixa o produto decorrente 
do recebimento dos lucros devidamente auferidos pelos Ativos Imobiliários, bem como os eventuais 
rendimentos oriundos de aplicações em Ativos Financeiros, excluídos os custos relacionados, as despesas 
ordinárias, as despesas extraordinárias, despesas relacionadas a realização dos Ativos Imobiliários e dos 
Ativos Financeiros e as demais despesas previstas neste Anexo e no Regulamento para a manutenção 
do Fundo e da Classe, em conformidade com a regulamentação em vigor.  

 

DA POLÍTICA DE INVESTIMENTOS 

21. A Classe tem por objeto a realização de investimentos imobiliários de longo prazo, por meio da 
aquisição de Ativos Imobiliários para locação aos Locatários, mediante a celebração de Contratos de 
Locação ou por meio de Ativos de Renda Fixa, observados os termos e condições da legislação e 
regulamentação vigentes. 

22. Os recursos da Classe serão aplicados pela Administradora nos Ativos Imobiliários em âmbito 
nacional, observada a Política de Investimento abaixo descrita. A Política de Investimento a ser adotada 
pela Administradora consistirá na aplicação preponderante dos recursos da Classe nos Ativos 



 

 
 

 

Imobiliários, de forma a proporcionar ao Cotista remuneração para o investimento realizado, inclusive 
por meio do aumento do valor patrimonial de suas Cotas, advindo da valorização dos Ativos Imobiliários 
e da obtenção de renda a partir destes, mediante sua locação aos Locatários, não sendo objetivo direto 
e primordial auferir ganhos de capital decorrentes da compra e venda de imóveis e/ou cessão de direitos 
reais. 

22.1. Os Ativos Imobiliários que venham a ser adquiridos pela Classe deverão ser objeto de prévio 
Laudo de Avaliação, de acordo com a regulamentação aplicável, o qual deverá ser emitido por 
empresa independente, especializada em avaliação de imóveis, de reconhecida reputação e sem 
qualquer vínculo societário com a Administradora ou com os Locatários. O Laudo de Avaliação 
deverá versar sobre o valor de mercado para a venda e para a locação dos Ativos Imobiliários. 

22.2. A aquisição dos Ativos Imobiliários pela Classe ocorrerá mediante a integralização de Cotas 
em bens imóveis pela CAIXA, no âmbito da Primeira Emissão, nos termos deste Anexo. 

23. Os Ativos Imobiliários poderão ser imóveis de qualquer valor, dimensão e em todo o território 
nacional, não havendo restrição ou impedimento em relação a estes critérios, observados os termos e 
condições da Política de Investimento e demais disposições deste Anexo. Os Cotistas deverão observar 
os riscos decorrentes desta política de investimentos e, adicionalmente os riscos contidos nos prospectos 
de cada Oferta Pública, observando também os riscos inerentes a estratégia da Classe de apenas 
realizar investimentos em imóveis corporativos para locação aos Locatários. 

24. O saldo de recursos da carteira da Classe, enquanto não aplicado nos Ativos Imobiliários, poderá 
ser investido pela Gestora em Ativos de Renda Fixa. 

25. A Classe poderá adquirir Ativos Imobiliários sobre os quais tenham sido constituídos ônus reais 
anteriormente ao seu ingresso no patrimônio da Classe, desde que tais ônus reais tenham sido extintos 
e/ou cancelados, ainda que simultaneamente, no momento da aquisição pela Classe. 

26. A Classe poderá participar subsidiariamente de operações de securitização por meio de cessão de 
direitos e/ou créditos de locação, venda, exploração do direito de superfície ou outros relacionados aos 
Ativos Imobiliários integrantes de seu patrimônio a empresas securitizadoras de recebíveis imobiliários, 
na forma da legislação pertinente. 

27. Findos os prazos de locação estabelecidos nos Contratos de Locação Atípica, o respectivo 
Locatário terá a prerrogativa na renovação das locações, podendo ser celebrados contratos de locação 
convencional, sob o regime da Lei nº 8.245/91. Caso não ocorra a renovação das locações ao respectivo 
Locatário, ou na hipótese de rescisão de qualquer dos Contratos de Locação Atípica, a Administradora 
poderá locar os Ativos Imobiliários a outro Locatário ou promover a alienação destes pela Classe. 

27.1.   O valor de alienação dos Ativos Imobiliários alienados deverá ser respaldado por Laudo 
de Avaliação. 

27.2.  Os recursos obtidos com a alienação de Ativos Imobiliários poderão ser reinvestidos pela 
Administradora em novos Ativos Imobiliários, podendo a Administradora utilizar tais recursos para 
a amortização das Cotas caso não identifique novos Ativos Imobiliários para serem adquiridos 
pela Classe. 

27.3.  Os Locatários poderão sublocar os Ativos Imobiliários a eles locados, desde que 
permaneçam responsáveis pelo integral pagamento dos aluguéis devidos à Classe, na forma 
originalmente pactuada nos Contratos de Locação. 

27.4.  Caso a Classe aliene qualquer dos Ativos Imobiliários, o Locatário terá direito de 
preferência na sua aquisição na forma a ser pactuada nos Contratos de Locação. 

28. Conforme disposto acima, caso ocorra a renovação das locações, as partes poderão rever o valor 
de locação, sendo que para fins de definição do valor de mercado do aluguel na hipótese de renovação 
acima discriminada, será observado o disposto nos Contratos de Locação. 

29. Havendo a solicitação da implementação de ampliação, adaptações e/ou reformas dos Ativos 
Imobiliários pelo respectivo Locatário, caberá à Administradora, a avaliação e implementação das 
reformas solicitadas, buscando obter o melhor resultado para a Classe. 



 

 
 

 

29.1.  Na hipótese de realização das obras de ampliação, adaptações e/ou reformas dos Ativos 
Imobiliários de pertinência da Classe, a contratação da empresa especializada de engenharia 
responsável por tais obras será realizada pela Administradora, em nome e às expensas da Classe. 

30. É vedado à Classe a realização de operações com derivativos. 

31. A Administradora será responsável pelas decisões relativas a investimentos e desinvestimentos a 
serem efetuados pela Classe nos Ativos Imobiliários, competindo-lhe selecionar, adquirir, alienar, gerir, 
acompanhar e assinar todos e quaisquer documentos necessários para a formalização da aquisição e 
alienação, em nome da Classe, dos Ativos Imobiliários que comporão o patrimônio da Classe, de acordo 
com a Política de Investimento prevista neste Anexo. 

32. Em adição às demais obrigações e responsabilidades da Administradora previstas na 
regulamentação e autorregulação aplicável, no Regulamento e neste Anexo, são seus deveres, na 
qualidade de proprietário fiduciário dos ativos imobiliários constantes da carteira de ativos da Classe: 

(a) exercer todos os direitos inerentes à propriedade dos bens e direitos integrantes do 
patrimônio da Classe; 

(b) providenciar a averbação, no cartório de registro de imóveis, das restrições 
determinadas pelo Art. 7º da Lei nº 8.668/93, fazendo constar nas matrículas dos bens 
imóveis e direitos integrantes da carteira da classe que tais ativos imobiliários: (i) não 
integram o ativo da Administradora; (ii) não respondem direta ou indiretamente por 
qualquer obrigação da Administradora; (iii) não compõem a lista de bens e direitos da 
Administradora, para efeito de liquidação judicial ou extrajudicial; (iv) não podem ser 
dados em garantia de débito de operação da Administradora; (v) não são passíveis de 
execução por quaisquer credores da Administradora, por mais privilegiados que possam 
ser; e (vi) não podem ser objeto de constituição de quaisquer ônus reais; e 

(c) receber rendimentos ou quaisquer valores devidos à Classe de Cotas. 

33. O Gestor não está sujeito às penalidades aplicáveis pelo descumprimento dos limites de 
concentração e diversificação de carteira e concentração de risco definidos nesta Política de 
investimento quando o descumprimento for causado por desenquadramento passivo, decorrente de fatos 
alheios à sua vontade, que causem alterações imprevisíveis e significativas no patrimônio líquido ou nas 
condições gerais do mercado de valores mobiliários. 

38.1.  Caso o desenquadramento passivo se prolongue por 15 (quinze) Dias Úteis consecutivos, 
ao final desse prazo o Gestor deve encaminhar à CVM suas explicações para o desenquadramento. 

38.2.  O Gestor deve informar à CVM o reenquadramento da carteira, tão logo ocorrido. 

34. Nas hipóteses de fusão, incorporação ou cisão da Classe, os imóveis integrantes da carteira da 
Classe de Cotas devem ser avaliados previamente à operação, caso tenham decorrido mais de 3 (três) 
meses entre a data da última avaliação e aquela de produção de efeitos da operação. 

 

 

DOS FATORES DE RISCO DA CLASSE 

 

35. O objetivo da Classe e a Política de Investimento não constituem promessa de rentabilidade e o 
Cotista assume os riscos decorrentes do investimento na Classe, ciente da possibilidade de eventuais 
perdas e eventual necessidade de aportes adicionais de recursos na Classe. 

36. A rentabilidade das Cotas não coincide necessariamente com a rentabilidade dos Ativos, em 
decorrência dos encargos da Classe, dos tributos incidentes sobre os recursos investidos e da forma de 
apuração do valor dos Ativos Imobiliários. 



 

 
 

 

37. As aplicações realizadas na Classe não têm garantia do Fundo Garantidor de Créditos - FGC, da 
Administradora que, em hipótese alguma, pode ser responsabilizado por qualquer eventual depreciação 
dos ativos integrantes da carteira da Classe. 

37.1. Nos termos do Anexo, a íntegra dos fatores de risco a que a Classe e os Cotistas estão 
sujeitos encontra-se descrita no Informe Anual elaborado em conformidade a regulamentação 
aplicável, devendo os Cotistas e os potenciais investidores ler atentamente o referido documento. 
Sem prejuízo do disposto neste Regulamento e no Informe Anual supracitado, potenciais 
investidores deverão observar os fatores de risco que venham a ser indicados em documentos de 
cada Oferta de Cotas de emissão da Classe. 

Tendo em vista a natureza dos investimentos a serem realizados pela Classe, os Cotistas devem estar 
cientes dos riscos a que estão sujeitos a Classe e os seus investimentos e aplicações, conforme descritos 
neste Anexo, nos prospectos das Ofertas Públicas, quando houver, e no Informe Anual da Classe, nos 
termos mentação aplicável, sendo que não há quaisquer garantias de que o capital efetivamente 
integralizado será remunerado conforme expectativa dos Cotistas. 

 

DA DISSOLUÇÃO E DA LIQUIDAÇÃO 

38. A Classe será liquidada por deliberação da assembleia de cotistas especialmente convocada para 
esse fim ou na ocorrência dos eventos de liquidação descritos neste Anexo. 

38.1. Na hipótese prevista no item acima, a Administradora deve promover a divisão do 
patrimônio da Classe entre seus cotistas, na proporção de suas cotas, no prazo definido pela 
assembleia de cotistas que aprovar a liquidação da Classe. 

38.2. A assembleia de cotistas a que se refere os itens acima deve deliberar, no mínimo, sobre 
as matérias previstas na regulamentação aplicável. 

38.3. O plano de liquidação da Classe deve prever uma estimativa acerca da forma de 
pagamento dos valores devidos aos cotistas e, se for o caso, de um cronograma de pagamentos. 

38.4. A Administradora deve enviar cópia da ata da assembleia de cotistas e do plano de 
liquidação acima mencionado à CVM, no prazo máximo de 7 Dias Úteis contado da realização da 
assembleia de cotistas que aprovou o plano.  

38.5. O auditor independente deve emitir parecer sobre a demonstração da movimentação do 
patrimônio líquido da Classe, compreendendo o período entre a data das últimas demonstrações 
contábeis auditadas e a data da efetiva liquidação, manifestando-se sobre as movimentações 
ocorridas no período. 

38.6. Deve constar das notas explicativas às demonstrações contábeis análise quanto a terem 
os valores dos resgates sido ou não efetuados em condições equitativas e de acordo com a 
regulamentação aplicável, bem como quanto à existência ou não de débitos, créditos, ativos ou 
passivos não contabilizados. 

39. No âmbito da liquidação da Classe, a Administradora deve observar a regulamentação aplicável. 

39.1. No âmbito da liquidação da Classe, e desde que de modo aderente ao plano de 
liquidação, aplicam-se as dispensas previstas na regulamentação aplicável. 

40. O pedido de declaração judicial de insolvência da Classe obriga a Administradora a verificar 
se o patrimônio líquido da Classe está negativo  

 



 

 
 

 

DAS TAXAS 

Taxa de Administração e Gestão: 

 

41. Os Prestadores de Serviços Essenciais receberão, pelos serviços prestados ao Fundo, Taxa de 
Administração e Gestão incidente sobre o: (i) Patrimônio Líquido da Classe; ou (ii) valor de mercado da 
Classe, calculado com base na média diária de cotação e fechamento das cotas de emissão da Classe 
no mês anterior ao do pagamento da remuneração, caso referidas cotas tenham integrado ou passado 
a integrar, nesse período, índice de mercado, conforme definido na regulamentação aplicável aos fundos 
de investimento em índices de mercado, cuja metodologia preveja critérios de inclusão que considerem 
a liquidez das cotas e critérios de ponderação que considerem o volume financeiro das cotas emitidas 
pela Classe, em ambos os casos em percentual correspondente a 0,25% (vinte e cinco centésimos por 
cento) ao ano, contados da data da primeira liquidação financeira da Primeira Emissão. 

41.1. A remuneração devida aos Prestadores de Serviços Essenciais será calculada e paga 
mensalmente, diretamente pela Classe, por período vencido, até o 5º (quinto) Dia Útil do mês 
subsequente ao dos serviços prestados. A remuneração dos Prestadores de Serviços Essenciais 
será calculada mensalmente com base no Patrimônio Líquido da Classe apurado ao final do 
mês, à taxa de “1/12” (um doze avos) de forma linear. 

41.2. A Cada Prestador de Serviços Essenciais, em relação à sua respectiva parcela da Taxa de 
Administração e Gestão, poderá estabelecer que partes sejam pagas diretamente pela Classe 
aos prestadores de serviços que tenham sido subcontratados pelo respectivo Prestador de 
Serviços Essenciais, desde que o somatório dessas parcelas não exceda o montante total da Taxa 
de Administração e Gestão. 

41.3. As informações sobre a divisão das Taxas de Administração e Gestão podem ser encontradas 
no website do Gestor (www.patagoniacapital.om.br). 

 

Taxa de Performance: 

42. Não aplicável 

 

Taxa Máxima de Custódia: 

43. [Outros]. 

 

Taxa Máxima de Distribuição: 

Tendo em vista que não há distribuidores das cotas 
que prestem serviços de forma contínua à Classe, o 
presente Anexo não prevê uma taxa máxima de 
distribuição, nos termos do Ofício-Circular-
Conjunto nº 1/2023/CVM/SIN/SSE. A remuneração 
dos distribuidores que venham a ser contratados e 
remunerados pontualmente, a cada nova emissão 
de cotas, será prevista nos documentos da 
respectiva oferta, nos termos da regulamentação 
aplicável. 

Taxas de Ingresso 

Não será cobrada taxa de ingresso dos 
subscritores das Cotas. 

 

 

  



 

 
 

 

APENSO I 

GLOSSÁRIO 

 

1. Os termos abaixo listados, no singular ou no plural, terão os significados que lhes 

são aqui atribuídos quando iniciados com maiúscula no corpo deste Regulamento: 

 

“Administradora”: VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS LTDA., sociedade devidamente 

autorizada pela CVM a administrar fundos de 

investimento, nos termos do Ato Declaratório n.º 14.820, 

de 08 de janeiro de 2016, inscrita no CNPJ/ME sob o 

n° 22.610.500/0001-88, com sede na Rua Gilberto 

Sabino, n.º 215, cj 41, sala 2, Pinheiros, CEP 05.425-020, 

na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo; 

“Agências de Rating 

Autorizadas”: 

A Fitch, Moody’s e Standard & Poor’s, quando referidas 

em conjunto; 

“Ativos”: Os Ativos Imobiliários e os Ativos de Renda Fixa, 

quando referidos em conjunto; 

“Ativos de Renda Fixa”: Os ativos de renda fixa que o Fundo poderá adquirir: 

(i) títulos públicos federais; (ii) operações 

compromissadas lastreadas nestes títulos; (iii) títulos 

de emissão ou coobrigação de instituição financeira 

com classificação de risco equivalente a “AA” ou 

superior, atribuída por uma das Agências de Rating 

Autorizadas, incluindo certificados de depósito 

bancário (“CDB”) e letras de crédito imobiliário (“LCI”), 

desde que com compromisso de recompra por parte do 

emissor; (iv) certificados de recebíveis imobiliários 

(“CRI”); e (v) cotas de fundo de investimento de renda 

fixa com liquidez diária, desde que não sejam 

administrados ou geridos pela Administradora; 

“Ativos Imobiliários”: Os imóveis corporativos ou direitos reais sobre imóveis 

que poderão ser adquiridos pelo Fundo com a 

finalidade de serem locados aos Locatários, mediante 

a celebração de Contratos de Locação; 



 

 
 

 

“Auditor Independente”: A empresa de auditoria, devidamente registrada 

perante a CVM para o exercício da atividade de 

auditoria independente no âmbito do mercado de 

valores mobiliários, que venha a ser contratada pela 

Administradora, em nome e às expensas do Fundo, 

para a revisão das demonstrações financeiras do 

Fundo; 

“B3”: A B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão; 

“BACEN”: Banco Central do Brasil; 

“CAIXA”: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, instituição 

financeira sob a forma de empresa pública, com sede 

em Brasília, Distrito Federal, no Setor Bancário Sul, 

Quadra 4, Lotes 3 e 4, 21º andar, Asa Sul, por meio de 

sua Vice-Presidência Logística e Operações, inscrita no 

CNPJ/ME sob o n.º 00.360.305/0001-04;  

“Capital Autorizado”: Tem o significado a ele atribuído no item 6.3.7 deste 

Regulamento; 

“Classe” A Única Classe do Fundo de Investimento Imobiliário 

Caixa Imóveis Corporativos 

“CNPJ/MF”: O Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 

Ministério da Economia; 

“Conflito de Interesse”: Significa qualquer situação assim definida nos termos 

da Resolução CVM nº 175; 

“Contratos de Locação” São os Contratos de Locação Atípica e contratos de 

locação dos Ativos imobiliários a serem firmados pela 

Classe e Locatários; 

“Contratos de Locação 

Atípica”: 

Os contratos de locação que serão celebrados entre a 

Classe, na qualidade de locador, e os Locatários, na 

forma prevista pelo artigo 54-A da Lei 8.245 e por meio 

de contratos de sale and leaseback, ou ainda outras 

formas de locação atípica, especialmente para imóveis 

que já possuam habite-se (Performados), tendo por 

objeto os Ativos Imobiliários; 



 

 
 

 

“Cotas”: As cotas de emissão da Classe que correspondem a 

frações ideais de seu patrimônio e devem ser 

escriturais e nominativas; 

“Cotistas”: Os titulares de Cotas, a qualquer tempo; 

“Custodiante”: É a Administradora ou terceiro por ela contratado 

para prestar serviço de custódia dos Ativos de Renda 

Fixa; 

“CVM”: A Comissão de Valores Mobiliários; 

“Escriturador”: É a Administradora ou terceiro por ela contratado 

para prestar serviço de escrituração das Cotas; 

“FATCA”: Foreign Account Tax Compliance Act; 

“Fitch”: A Fitch Ratings Brasil Ltda., agência de classificação 

de risco com atuação no mercado brasileiro; 

“Fundo”: O Fundo de Investimento Imobiliário Caixa Imóveis 

Corporativos; 

“Laudo de Avaliação”: O laudo de avaliação dos Ativos Imobiliários, que 

deverá ser elaborado por empresa independente 

especializada em avaliação de imóveis, de reconhecida 

reputação e sem qualquer vínculo societário com a 

Administradora ou com os Locatários, de acordo com 

a regulamentação aplicável, previamente à aquisição 

dos Ativos Imobiliários; 

“Lei 6.404”: A Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 

alterada; 

“Lei 8.245”: A Lei n.º 8.245, de 18 de outubro de 1991, conforme 

alterada; 

“Lei 8.668”: A Lei n.º 8.668, de 25 de junho de 1993, conforme 

alterada; 

“Locatários”: A CAIXA, bem como qualquer outra instituição, na 

qualidade de locatários dos Ativos Imobiliários, nos 

termos dos Contratos de Locação; 



 

 
 

 

“Moody’s”: A Moody’s America Latina Ltda., agência de 

classificação de risco com atuação no mercado 

brasileiro; 

“Oferta Pública”: Toda e qualquer distribuição pública das Cotas, que 

venha a ser realizada durante o prazo de duração do 

Fundo, nos termos da Resolução CVM 160, de 13 de 

julho de 2022, conforme alterada; 

“Oferta Restrita”: Toda e qualquer distribuição pública das Cotas, com 

esforços restritos, que tenha sido realizada durante o 

prazo de duração da Classe, (i) será destinada 

exclusivamente a Investidores Profissionais, nos termos 

da regulamentação em vigor; e (ii) estava 

automaticamente dispensada de registro perante a 

CVM, nos termos da revogada Instrução CVM 476; 

“Ofertas”: Oferta Pública e Oferta Restrita, quando referidas em 

conjunto. 

“Patrimônio Líquido”: O patrimônio líquido da Classe, obtido mediante a 

soma algébrica da carteira da Classe, correspondente 

a (i) soma dos Ativos Imobiliários, moeda corrente 

nacional, e Ativos de Renda Fixa; e (ii) deduzidas as 

exigibilidades do Fundo e da Classe; 

“Primeira Emissão”: A primeira emissão de Cotas; 

“Representante dos 

Cotistas” 

Um ou mais representantes que poderão ser nomeados 

pela Assembleia Especial de Cotistas para exercer as 

funções de fiscalização dos empreendimentos ou 

investimentos da Classe, em defesa dos direitos e 

interesses dos Cotistas, nos termos da regulamentação 

aplicável; 

“Resolução CVM nº 175” Resolução CVM nº 175, de 23 de dezembro de 2022, 

conforme alterada; 

“Standard & Poor’s”: A Standard & Poor’s, divisão da McGraw-Hill 

Interamericana do Brasil Ltda., agência de 

classificação de risco com atuação no mercado 

brasileiro; 



 

 
 

 

“Termo de Adesão”: Termo de Ciência de Risco e Adesão ao Reguento e ao 

Anexo a ser assinado por cada Cotista, quando da 

subscrição das Cotas, nos termos da regulamentação 

aplicável. 

 


